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MINISTÉRIO  DA  EDUCAÇÃO

SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  SUPERIOR

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO SUPERIOR

COORDENAÇÃO GERAL DE DESENVOLVIMENTO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR
Esplanada dos Ministérios, Bloco “L”, Ed. Sede, 3º andar, sala 309 – Brasília-DF – CEP 70047-900

Fones: (61) 2104-8690 – http://www.mec.gov.br

MENSAGEM

     Nº 423/05

Data: 29/11/2005

DESTINATÁRIO: Universidade Federal Fluminense 

OBJETO DA SOLICITAÇÃO: Apoio destinado à Consolidação do Pólo Universitário de Rio das Ostras
Comunicamos a V. Sª. a liberação de apoio financeiro para cobertura do objeto acima citado, conforme Programa Complementação para o Funcionamento das Entidades de Ensino Superior Federais, funcional-programática 12.364.1073.8551.0001, com Despesas de Capital - 4490.52 no valor de R$ 2.601.800,00 (dois milhões, seiscentos e um mil e duzentos e quatro reais) e Despesas de Custeio – 3390.00 no valor de R$ 2.290.596,00 (dois milhões, duzentos e noventa mil e quinhentos e noventa e seis reais), totalizando R$ 4.891.800,00 (quatro milhões, oitocentos e noventa e um mil e oitocentos reais) no exercício de 2005.

Informamos que para fins de liberação dos recursos do programa essa Instituição deverá apresentar, conforme trata a Instrução Normativa nº 01/1997 da STN/MF e a Lei n.º 11.100/2005 os seguintes documentos:

· Ofício endereçado ao Secretário da SESu solicitando a liberação dos recursos e indicação do numero desta mensagem; 
· Plano de Trabalho, em formulário próprio, com metas devidamente discriminadas e quantificadas;
· Parecer Jurídico dessa IFES sobre esta liberação, com homologação/aprovação pela autoridade competente;

· Ato de nomeação do Reitor; 

· Declaração de Adimplência (declaração de não existência de débito perante qualquer órgão da  administração pública federal direta e indireta); 

· Certidão Negativa de Débito do INSS;

· Certificado de Regularidade do FGTS;

· Certidões de Regularidade da Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

· Comprovante de Regularidade perante o PIS/PASEP (Dívida Ativa da União);

· Em caso de serviços de obras, anexar: Projeto Básico (Memorial Descritivo, Projeto Arquitetônico, Planilha de Custo e Cronograma Físico-financeiro, com aprovação do Técnico Responsável e do Reitor) e Certidão do Registro do imóvel;

· Em caso de equipamentos, anexar relação indicando as especificações, quantidades e estimativas dos valores (unitário e total), com aprovação do titular da IFES; e

· Em caso de serviços e material de consumo, apresentar o detalhamento das despesas (especificação dos serviços e material de consumo a serem adquiridos com unidade de medida e valor - unitário e total), devidamente aprovado pelo titular da IFES.
Ressaltamos que os documentos anexados ao Plano de Trabalho deverão ser originais, ou quando for o caso, cópia autenticada por quem de direito, com a devida identificação.

Aguardar convocação para assinatura do convênio.

Nelson Maculan Filho

Secretário de Educação Superior

